
DECRETO Nº 79 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.1016

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS DOESTE
Rua Santa Catarina N.146

01.367.762/0001-93 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA: 

0202 05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

500 567,4710.301.0004.2055.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21
2 Recursos de Exercícios Anteriores

600

300 004 Progr. ATENÇÃO BASICA

510 762,5010.301.0004.2055.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 11
1 Recursos do Exercício Corrente

600

300 004 Progr. ATENÇÃO BASICA

490 947,6410.305.0008.2023.0000 MANUTENÇÃO VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 21
2 Recursos de Exercícios Anteriores

621

300 016 Vigilancia Epidemiologica e Ambiental

497 720,9010.305.0008.2023.0000 MANUTENÇÃO VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 21
2 Recursos de Exercícios Anteriores

600

300 016 Vigilancia Epidemiologica e Ambiental

0202 07 GERENCIA EDUCACIONAL

519 125,0012.361.0015.2084.0000 MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21
2 Recursos de Exercícios Anteriores

599

200 001  Transporte Escolar do Estado

513 2.680,0012.361.0039.2028.0000 MANUTENCAO  DO SALARIO EDUCACAO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21
2 Recursos de Exercícios Anteriores

550

200 004 Progr. Salário Educação

0202 08 FUNDO MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$31.910,67 distribuídos as seguintes dotações:

31.910,67Suplementação ( + )



DECRETO Nº 79 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.1016

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS DOESTE
Rua Santa Catarina N.146

01.367.762/0001-93 Exercício: 2024

0202 08 FUNDO MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL

533 6.362,9608.244.0028.2142.0000 APRIMORAMENTO DA GESTAO DO CADASTRO UNICO E PROG.BOLSA FAMILIA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21
2 Recursos de Exercícios Anteriores

660

500 008 Progr. IGD BF

535 19.744,2008.244.0028.2143.0000 GESTÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 21
2 Recursos de Exercícios Anteriores

661

500 001 FEAS -  COFINANCIAMENTO

Artigo 2o.- Para dar cobertura nos créditos aberto no artigo anterior será utilizado
os recursos definidos pelo Artigo 43, § 1º, da Lei Federal 4.320/64.

Anulação:

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 02

496 -1.483,4010.305.0008.2023.0000 MANUTENÇÃO VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E AMBIENTAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 21 600
2 Recursos de Exercícios Anteriores
300 016 Vigilancia Epidemiologica e Ambiental

501 -567,4710.301.0004.2055.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 21 600
2 Recursos de Exercícios Anteriores
300 004 Progr. ATENÇÃO BASICA

508 -947,6410.301.0004.2055.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 21 621
2 Recursos de Exercícios Anteriores
300 023 ATENÇÃO PRIMARIA - ESTADO

07 GERENCIA EDUCACIONAL02 02

514 -2.600,0012.361.0039.2028.0000 MANUTENCAO  DO SALARIO EDUCACAO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 21 550
2 Recursos de Exercícios Anteriores
200 004 Progr. Salário Educação

515 -80,0012.361.0039.2028.0000 MANUTENCAO  DO SALARIO EDUCACAO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 21 550
2 Recursos de Exercícios Anteriores
200 004 Progr. Salário Educação

520 -125,0012.361.0015.2084.0000 MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 21 599
2 Recursos de Exercícios Anteriores
200 001  Transporte Escolar do Estado
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08 FUNDO MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL02 02

532 -1.653,4908.244.0028.2142.0000 APRIMORAMENTO DA GESTAO DO CADASTRO UNICO E PROG.BOLSA FAMILIA
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 21 660
2 Recursos de Exercícios Anteriores
500 008 Progr. IGD BF

534 -4.709,4708.244.0028.2142.0000 APRIMORAMENTO DA GESTAO DO CADASTRO UNICO E PROG.BOLSA FAMILIA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 21 660
2 Recursos de Exercícios Anteriores
500 008 Progr. IGD BF

536 -19.744,2008.244.0028.2143.0000 GESTÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITAF.R. Grupo: 21 661
2 Recursos de Exercícios Anteriores
500 001 FEAS -  COFINANCIAMENTO

Artigo 5o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-31.910,67

Art. 4º - Fica autorizado o Poder Executivo a suplementar a ou remanejamento
de dotação de que trata o art. 1º até o limite de 15% do seu valor total.

Art. 3º - O Poder Executivo fica autorizado a proceder à readequação na Lei
906/2021 – Plano Plurianual e na Lei nº 936/2022 – Lei de Diretrizes
Orçamentário (PPA/LDO), bem como apresentá-los em audiência pública junto à
Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal conforme determinação na
Lei Complementar n. º 101/2000

EDUARDO FLAUSINO VILELA
PREFEITO MUNICIPAL
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